CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 2.341

Autoriza a assinatura de Convénio com a Empresa de Assisténcia
Técnica e Extensao Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER-MG e
da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA, com a Graca de Deus decreta e eu, Prefeito,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a assinar Convénio com
Empresa de Assisténcia Técnica e Extensdo Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER-MG,
para execucdao de programa de Assiténcias Técnica e Extensdo Rural nos setores
Agropecudrio e Bem-Estar Social no Municipio de Araxa.

Art. 22 - O referido Convénio passara a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 32 - Para ocorrer as despesas decorrentes do Convénio mencionado, fica o
Executivo autorizado a abrir o crédito especial necessario anulando parcial ou totalmente
dotacOes do orcamento vigente, podendo, ainda utilizar Excesso de Arrecadacdo ou
Reserva de Contingéncia.

Art. 42 - Revogadas as disposicbes em contrdrio, entra esta Lei em vigor a partir
de 12 de abril de 1.990.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA, em 19 de abril de 1.990.

DR. WALDIR BENEVIDES DE AVILA
Prefeito Municipal

DR. FERNANDES CANDIDO DE BARROS
Secretario Municipal de Fazenda
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